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'óDenomina de Oliveira Borges, a Via Pública
Municipal, Município de Sâo José do Cerito e da
outras providencias".

JOSE DIRCEU DA SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO CERRITO,

ESTADO DE SANTA CATARINA, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, faz saber a

todos os habitantes que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1o - Fica denominado de Oliveira Borges, a Via Pública do Município de São José do

Cenito-SC, partindo da Estrada dos Ribeiros Localidade de Ponte Canoas, passando pela

comunidade dos Borges até a Igreja da Localidade de Bela Vista, uma extensão de 04 km.

Aú. 2'- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art.3o - Ficam revogadas as disposições em contrário.

São José do Cerrito, SC, 04 de junho de2024

n
JOSE DIRCEU DA SILVA

Prefeito Municípal

Registrada e publicada a presente Lei em 04 de junho de2024
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